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. ':' ·.~)9~~.. / ....~~:::-.. ":~..:: ~,~.~.....
,.~,\'<': 'Auta~iza a Secret~ria Municipal'de IFa_

, " - ':- :énda a fixar anualmente c, CalendáriO" '
_ '." '.~ Fiscal da MunicípiO', e dá pravidências.
- ,<. ','r'carrelatas. - ,
. """" ...

, A Câmar,a Municipal de Nava Iguaç'u .
. . par seus representantes legais; decreta e eu
':-sanciano, a seguinte Lei: - "'. '. ""
-'. Arf. I" - Fica autarizada' a Secretaria

'Municipal de Faze~da a fixar, nos três últi-·
mas' meseS âó' exercíciO' .de 1978 O' Cale'i1dá-

:.. ~ ria FiséaIc pai'a 'a anO' de 1979." _. ".
~,-,:~-: Art. 2-'- A partir da exercíciO' de

,1979! a d~scanta para as cantribuinteS que
'efetuarem antecipadamente a pagamentO'
anual aos' Impostas Predial e Terdtarial' Ur';

_ bana, 'será até o última dia útil de janeirO'
de 20~ (vinte por centa). • .

,>, .'.:Art. 3° -:- A Secretaria Municipal de
..... Fazenda',' na 'exercícia ,de' sua campetência.
'.. '," podei-á, se necessária. cam justificativa can'::
, . --< tida, exh Ata. efetuar prorragações de venci-·
. 'menias áê" prazas. . ,.. .. ',

, ,... ,Art. 4° ,-' -, Esta Lei entrará em vigar
na data' de sua publicaçãO'.

, Art. 5" - Revagam-se as dispasições' em
cantrária. ",,"': ' , "

'Prefeitu~á Municipal 'de Nava Iguaçu:
29 de ju~ha,dé 1978. ' . .

-

--~ Joã~ Ruy de' Queiraz PinheirO'

.._;'~.,~:.,':~.,::~~::>P.~EF~ITq_ . O>

, . " -=- f~i~Çar1as Duarte BapÚsta :- ' .
Secretária Municipal de Gaverno

, ,',;~ S;lvi~, F-erreira' CarvalhO' ~, '
Secretário' Municipal de PlanejamentO'

e CoordenaçãO' Ger~l. '

--.,

- MaiJro Migud Junqüeira Garcez' -'
Secretária Municipal ~e Fazenda

-'- Jos'é Maria de Souza 
Secretário Municipal, de- Administração-

/
•• , - Primo N avella 

Secretária Munic. de Servi.ços Públicas
'.; "<-

Hélio édso Cardasa Louzada-'
Secretário Munic. de Obras e UrbanismO'

.; ,', - .'~ Muriléi da Silva'Alv~·~·--:'
, Secretária Munlc. de. ~~ucaçãa' e CuItyIra '

- "-". . ".~. -:-- .•. ~.-.

,....:..Hildeb;á'rida José C. de SalIes ~~.~~As:-:-
. ~ Se.cretário_Mllnjc...d~-.SaÚJ~~.e ," ' _
_ ' - . Bêm-Estar Social '7

-,

'. ..'
-.~- J~sé Fróes Machad~
'. Procuradar Geral
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